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ATA HABILITAÇÃO 

Comissão designada pela Por-Dex/743 de 05.12.2013 

 

LICITAÇÃO: 001/2014 

MODALIDADE: Concorrência 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de Serviços 

(incluindo materiais e mão-de-obra) para a Execução da Extensão de Rede Trifásica 

de Média Tensão (Alimentador Tesouras), classe 15 kV, em área rural, com 20.083 

metros de extensão, com início na Subestação Mata Cobra, da Eletrocar, conforme 

os detalhamentos do Projeto Básico e demais elementos técnicos, anexos ao edital. 

 
 
 
Aos dezoito dias do mês de agosto de 2014, às nove horas, no auditório das 

Centrais Elétricas de Carazinho S.A. – Eletrocar, nesta cidade, iniciou-se a sessão 

pública referente à licitação em epígrafe. Iniciados os trabalhos constatou-se a 

presença das licitantes PROCEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., 

representada por Paulo Nicolau Heck e CELIBI COMÉRCIO E SERVIÇOS 

ELÉTRICOS IBIRUBÁ LTDA. - ME, representada por Mauro Rogerio Winskoski. A 

licitante INSTALADORA ELÉTRICA LÍDER LTDA. protocolou os envelopes, 

tempestivamente. Abertos os envelopes da fase de habilitação e verificando-se a 

compatibilidade das informações com aquelas determinadas no edital, constatou-se 

que a licitante CELIBI COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS IBIRUBÁ LTDA. – 

ME não apresentou Termo de Encerramento em seu Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis, conforme exigido no item 6.1.14 do Edital e item 4.2.1 

das Normas e Documentos Para Cadastramento de Fornecedores e Fornecimento do 

CRC – Certificado de Registro Cadastral e ainda, não apresentou a comprovação de 



 

2 

 

registro junto ao Ministério do Trabalho e Emprego de profissional com formação 

em Técnico em Segurança do Trabalho, conforme item 6.1.25 do Edital. Desta 

forma, a empresa CELIBI COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS IBIRUBÁ LTDA. – 

ME restou INABILITADA. As demais empresas foram HABILITADAS. Em face 

disso, a CPL abre nesse momento o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 

de recursos, conforme artigo 109, Inciso I, alínea “a”, da lei 8.666/93. Assinam a 

presente ata os membros da CPL e representantes presentes. Encerra-se a sessão 

às doze horas e cinco minutos. 

 

 

RAMON M. HORTENCIO ROGÉRIO ZIRBES MATEUS SCHERER 

PRESIDENTE    MEMBRO  MEMBRO 

 

 

 

Representantes presentes: 

 

 

 

PROCEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES 

ELÉTRICAS LTDA. 

CELIBI COMÉRCIO E SERVIÇOS 

ELÉTRICOS IBIRUBÁ LTDA. 

PAULO NICOLAU HECK   MAURO ROGERIO WINSKOSKI 

 


